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SECR.EJA ênhor Presidente;

ESTADO DE SÃO PAUL
INDICAÇÃO Ng 14/2019

Senhores Vereadores;

I N D I C A Ç A O
Encaminhe-se ao Executivo 

Lindóia, /£-!

INDICAMOS ao Prefeito Municipal, que tome providencias necessárias no sentido de 
pavimentação asfaltica da rua Camila da Penha Lima de Oliveira e da Travessa José Basso 
no Jardim Alvorada.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo atender pedidos de moradores. A 
pavimentação se faz necessária pois os mesmos sofrem constantemente com a lama no 
período das águas e com poeira no período de estiagem, ocasionando problemas de saúde e 
também prejudica a trafegabilidade.

Cabe ressaltar que a pavimentaçãc melhora a infra-estrutura de nossa cidade, e 
oferece melhores condições de vida à população e também contribui para o desenvolvimento 
econômico e social do local.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Saia das sessões, 07 de março de 2019
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